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Técnico 
em Gestão 
de Segu-
rança do 
Trabalho

Coordenar, supervisionar e elaborar projetos de 
normas e sistemas para programas de segurança 
do trabalho, procedendo a estudos e estabelecen-
do métodos e técnicas para prevenir acidentes de 

trabalho e doenças profi ssionais; estudar as condições 
de segurança dos locais de trabalho e das instalações 
e equipamentos com vistas especialmente aos proble-
mas de controle de risco, controle de poluição, higiene 

do trabalho, ergonomia, proteção contra incêndio e 
saneamento; vistoriar, avaliar, realizar perícias, arbi-
trar, emitir parecer, laudos técnicos e indicar medidas 
de controle, propondo medidas preventivas e correti-

vas quando necessário; opinar e participar da especifi -
cação para aquisição de substâncias e equipamentos 

cuja manipulação, armazenamento, transporte ou fun-
cionamento possam apresentar riscos, acompanhando 
o controle do recebimento e da expedição; elaborar 
planos destinados a criar e desenvolver a prevenção 
de acidentes, promovendo a instalação de comissões 
e assessorando-lhes o funcionamento; propor medi-
das preventivas no campo da Segurança do Trabalho, 
em face do conhecimento da natureza e gravidade das 
lesões provenientes do acidente de trabalho, incluídas 
as doenças do trabalho, e executar outras atividades 
correlatas à sua área de atuação e de acordo com sua 

formação profi ssional.

Escolaridade: 
diploma do 

curso de gradu-
ação de ensino 

superior em 
qualquer ramo 
da Engenharia 
ou Arquitetura 
expedido por 

instituição 
de ensino 

reconhecida 
pelo Ministério 
da Educação 

(MEC) e 
certifi cado 

de conclusão 
de curso de 

especialização 
em Engenharia 
e Segurança 
do Trabalho, 
em nível de 

pós-graduação, 
expedido por 

instituição 
reconhecida 
pelo MEC.
Habilitação 
Profi ssional: 
registro no 

órgão de classe 
e registro de 
Engenheiro 

de Segurança 
do Trabalho 

expedido pelo 
Ministério do 
Trabalho e 
Emprego.

Vencimento Base 
R$1.560,76 + 

Gratifi cação de Nível 
Superior R$1.248,61 

= R$2.809,37
e

*Outras Vantagens

8h às 14h
30 horas 
semanais

* Outras vantagens: Gratifi cação de Desempenho de Gestão, na forma 
do art. 12-B, da Lei nº 6.563, de 1º de agosto de 2003 e, sob a forma 
de indenização, o auxilio-alimentação no valor de R$ 600,00 (seiscentos 
reais).

ANEXO III
CRONOGRAMA

ATIVIDADES DATA DIAS ÚTEIS
Publicação do Edital de Abertura do PSS. 09/03/2020 01
Realização da Primeira Fase – Inscrições. 10/03/2020 a 24/03/2020 15

Realização da segunda fase - Análise Documental e
Curricular. 26/03/2020 a 31/03/2020 06

Divulgação do Resultado preliminar da segunda fase
– Análise Documental e Curricular. 02/04/2020 01

Recurso contra o resultado preliminar da Análise Documental e 
Curricular. 03/04/2020 01

Divulgação do resultado defi nitivo da Análise Documental e Curri-
cular e Convocação para a terceira fase – Entrevista. 07/04/2020 01

Entrevista e apresentação de documentação, caso necessário. 13/04/2020 a 17/04/2020 03
Divulgação do resultado preliminar da Entrevista. 23/04/2020 01

Recurso contra o resultado preliminar da Entrevista. 24/04/2020 01
Divulgação do resultado defi nitivo da Entrevista e Resultado do 

PSS dos Níveis Superior e Médio. 28/04/2020  01

TOTAL DE DIAS ÚTEIS PREVISTOS 31

ANEXO IV
DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DA ANALISE DOCUMENTAL E 
CURRICULAR
Avaliação Curricular: Nível Superior
Identifi cação do Candidato: 
Escolaridade:
Nível Superior

Formação Requisito Pontuação

1. Graduação:
Diploma do curso de graduação de nível superior expedido por insti-

tuição de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação. 1 ponto

2. Especialização:

Diploma do curso de pós-graduação em nível de especialização com 
carga horária igual ou superior a 360 (Trezentas e sessenta) horas 
expedido por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da 

Educação.
2 pontos

3. Mestrado:

Diploma de curso de pós-graduação em nível de mestrado expedido 
por instituição de ensino reconheci-

da pelo Ministério da Educação.
3 pontos

4. Doutorado:

Diploma de curso de pós-graduação em nível de doutorado, 
expedido por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da 

Educação. 4 pontos

Pontuação atribuída para Escolaridade:  

Nível Médio
Formação Requisito Pontuação

Ensino Médio Diploma de conclusão ou certifi cado de conclusão do Ensino Médio, 
acrescido de histórico escolar. 05 pontos

Pontuação atribuída para Escolaridade:  
Experiência Profi ssional:

Critério Requisito Pontuação
Tempo de Serviço Documento que comprove 

a
experiência profi ssional na área ou função a 

que concorre.

01 ponto por ano completo, até o 
máximo de 10 pontos

Pontuação atribuída para Experiência Profi ssional:   
Qualifi cação Profi ssional:

Critério Requisito Pontuação

Curso de Capacitação Profi ssional
Certifi cados de cursos de capacitação, devida-
mente registrados pela instituição formadora, 
legalmente autorizada, contendo carga horária 
e conteúdos ministrados, na área ou função a 

que concorre.

01 ponto para cada 40 (Quarenta) 
horas apresentadas e comprova-
das, até o máximo de 10 pontos

Pontuação atribuída para Qualifi cação Profi ssional:   
Pontuação Total da Avaliação Curricular (I + II + III):    

ANEXO V
AVALIAÇÃO ENTREVISTA: NÍVEL SUPERIOR
Identifi cação do candidato:  

Critério Descrição Pontuação
Máxima

Pontuação
Atribuída

I. Habilidade de Comunicação

Domínio da linguagem verbal e habilidade de falar com 
clareza e objetividade;

Possuir consciência e controle da linguagem corporal;
Ser convincente, criar 
empatia e gerar interesse;

Ouvir a mensagem, compreendê-la e dar a resposta 
adequada.

2,5

II. Capacidade para trabalhar 
em Equipe

Ser proativo, estando sempre disposto a contribuir para 
o desenvolvimento da atividade; Ser confi ante e seguro 

na tomada de decisão;
Administrar confl itos e ser capaz de identifi car e conciliar 

as necessidades da equipe.

2,5

III. Habilidades técnicas e 
domínio do conteúdo da área 

de atuação

Possuir conhecimento técnico 
adequado à função pretendida;

Dominar conteúdos relativos à área de atuação que 
poderão auxiliar no desempenho das

tarefas diárias.

2,5

IV. Comprometimento

Apresentar real interesse em exercer a função pre-
tendida;

Conhecer, minimamente, a missão do órgão e entidade 
que pretende trabalhar;

Demonstrar disposição para realizar as atribuições 
do cargo a que concorre, de acordo com a realidade 

apresentada.

2,5

Pontuação Total da Entrevista (I + II + III + IV): _  

ANEXO VI
MODELO DE DECALARAÇÃO DE RESIDÊNCIA
Eu,__________________________ portador (a) do RG nº____________, 
expedido pelo_____________, inscrito (a) no CPF/MF sob o 
nº___________  , DECLARO, para os devidos fi ns de comprovação 
de residência, sob as penas da  Lei (art. 2º da Lei nº   7.115/83) que 
o Sr.(a)______________,  portador (a) do RG nº    _________ expedido 
pelo e inscrito  no CPF/MF sob o nº_________________, é residente e 
domiciliado na _________________________________________. 
DECLARO ainda estar ciente de que a falsidade da presente declaração 
pode implicar na sanção penal prevista no art. 299 do Código Penal, 
conforme transcrição abaixo:
“Art. 299 - Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele 
devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da 
que devia ser escrita, com o fi m de prejudicar direito, criar obrigação ou 
alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante:
Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é público, e 
reclusão de um a três anos, e multa, de quinhentos mil réis a cinco contos 
de réis, se o documento é particular.     
Parágrafo único - Se o agente é funcionário público, e comete o crime 
prevalecendo-se do cargo, ou se a falsifi cação ou alteração é de 
assentamento de registro civil, aumenta-se a pena de sexta parte.”
Belém,  /  /  .
_________________________________________
Nome do proprietário
Obs.: juntar cópia de uma das contas: Luz, água, gás, telefone.


